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~1i1;:;c~',:d,: [I lt.\ I\~l.\, que O Con-clhciro Director dos trabalhos gClJlk;iLliS c ll'(Iogrü
r:CO:i do llcino pl'o(~rJa ao If:cl lltJmento rln mcncionad« cartn t.)pc~rn(;":l 11:1 c.'cal:, d,~

um 1'01' mil, ii Illlid rnrnrl'l'he'nd:'r:', [Dilo o terreno incluido 11;1 Ii r.ha de C:rClliil\iilil(,iio,
e () '111~ cxis:c at<: :200 111 (';.-0': cl.m (LILI; c hcrn assim as mnr~(~m do Tej'), I'nril o
oriente i \ ! I ~ o B I'il\O Antonio, c para o occidente ill(~ ú igreja do, Jcronvmos, em Be
lérn, com () terreno (Iij;l(:Cfltc a I' ila" até igilal distnnria. O que se commuuica ao mcs
mo Conselheiro, para seu I'onhecimento c execução.

Paço, em 2 ~o\cmlJr() de 18;')3 . = AJllonio Maria de Fontes Pereira de Me/lo,
= Pnrn o Conselheiro Director d05 trabalhos gcodcsicos e lopograficos do Reino.

So DiClrio do Cotemo de 7 de Novembro, N." 2G2,

---
HeparLíçâo central.

ATTJ,~nE:\l)o ao qllC l\le representaram o Visconde ua Carreira, ~Llrquez tlu Fica
lho, ,\yrcs ele S,) ;'<i(igue iril, Bento .\lllon:o Aires, Joaquim Januar io de Saldauho ~Jilchado •
Jos é Jlali:J Gründe, c Jouquim José da Costa de ~,laceclo, pedindo-Me ~uc Eu fosse Ser
lida de í1pprO'i1r as bases por cllcs offcrecidas [lOIra a confecção dos c~tdulo5 do uma 50
ciedarlc de horticulturu. II"C cllcs Se propõem formar com a dcuominação de Flora e
l'omono, c Com o filn de promover e fomenta r o rlcscnvo 11 imenlo da horticultura e cul
tivação dos pomares, a iidn:uucçuo de novas plantas e Iructos, o melhorumento dos exis
lentes. c especialmente a importação e ilpplicaçiio ulil de novos .iustrumeulos, c praticas
da ü3ricullura: Hei pur hem Approl"ar as referidas bases, ficando sujeitos á Minha
Henl '\l'prola('fIO os estatutos, que sobre ellas se fizerem.

O Míllislro e Secretario de Estudo Interino dos Negücius das Obras Publicas,
Cornmercio e Induslr ia, assim otcnho entendido, e Ia ça executar. Paço das Necessidades,
em trcs de Novembro de mil oitocentos cincoenta e tres = R.\I~lIA, = An1ollio
,UnI'ia de Fontes Pereira de Me/lo.

Projecto Jé bases JHwa 0.\' Esl(llufos tlc lima sociedade precisem
de horíiculiuru cm L,~\"bQ((.

Artico 1." Forn1il r-se-lu, sob os /, li :';ll~!O S ou-pieios de Sua :\I ;\gcslnd(~ Er.-TI EI,

lima st)cie~l;)de de horticulturn. qlle se 'léw);niflilrú de = Flora c l'otnoni = e ~ci'il com
posta de um numero iilirnitado de socios effccrivos c honornrios.

ArL 2." Serüo socios dTcdil"o;; ns pessoas q !IC cnntrihnircm para as dc:'pczas (la
sociedade com <J snurna de dois mil oitocentos c oitcnin ( ~ S rl S O ) i éis (I 1111 11 i.ll':;, 011 du
zentos e quarenta (2 W) róis mensacs , O titu lo de ~o(:io honornrio lIilo ob;"igílrá a <1Ps
pcza algumll. e ~' c r á cOllferido por H'i viços ifll!Wrlanlc", [cilos ti ~ ' ) C i cJ il t1 (' , 011 i10~ fins
dclla, ~ur.r sejam pCCUniilI'ÍrJ.', ~U{~I' de outra llat ni' t'ZiI. A:i senhoras ~l'l'UO c úusidcrudas
nesta cathegorie.

Art ;3,U US ÍJ Il:> da socic.ludc serão 11IO::nOl (' f e fomr ular : 1." O rro;;;c~,o e nw
lbornmcuto du hort icultura , propriamente dila, e do urnauho c cultivação dos l'0m,Hcs
e dos jurdius de recreio; 2.° A illlrodu('~'~() c cultivuçào UC novas plal1(n~ ho!'lel\! ;I ~S, de
novas llôres, de novas ou melhoradas fructas, c gcrlllmelile de todo il qllolidl1 dr. de \"e
~e1iles 11tl'i~, ou de orn illo, ~U!'c ~'f1ti\cjs de cIIltura ordinoria C prol'ciiosn no rlOS~ll cli
ma; 3.° A importa(üo e i.lpplic [l(:üo lili! de f1O\OS instrumelllos, c flovas pnllic,\s de
agricullura .

Arl. ~..o E;iI touus riS innolaçi')cs, illJicílJ;;S no artigT) anleCl' ,knte, sc procedern
cúm LOUJ li pruucllt:ia c circulJ:spcc,\'flo, ('oli ~lIllnIlJl) os homcns l'erJ,'lleiramenle instrui
dos e experienles, conhccedores uas praliciJ5 e rolinas d il 1I0~Sil Jgricnltllra, da Ilalincza
!,articlllnr e lão \arintla (lo r:o~so ~ólo. o JiJS cOlluiçües e~l'ecioes do 11ll>SO clima, ClljJU
I:es, filli.llmentc, de üjuiwr sà e mauuramellle düllUilll,l que ~e de\'e üOOll\' ou conservar,
adoptar ou rejeitar; pura qllC se evilem os grüYes dalllllo~, provenientes de in~tiga~'ões
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insensatas, de zeladores Irivolos e ignoranlf's, qlle levariam i] culturas impossiveis e a
n:pericncins extrnvagcntcs, summamente prejudiciacs nos interesses reaes, c ao verda
deiro rroorc~so da agriculluro nacional.

Art. ti.o Pa ra se conseguirem os fins indicados no arl ígo 3.°, a sociedade se li
mitnr á, por agora, a empregar o meio dos exposições, e da distribuição de prcrnios
aos mais bencmcrítos expositores. Os premies consistirão em medalhas de ouro, prata,
ou cobre, e no titulo de socio-honorar io, que poderá ser conferido separada, ou cu
mulativamcnte com 3S medalhas,

Ar!. 6.° Asexposições effectuar-se-hão cm cada urna das quatI'O estações do anno,
se rÓI' possivel, e constarão das plantas, flores , fructns, e hortaliças proprias do tempo,
de instrumentos novos, ou aperfeiçoados, coe lavoura ou jardinAgem; e em geral de
todos os objectos uteis ou apraziveis, conn xos com os fins da sociedade.

Art. 7.° O~ premias mencionados no artigo 5.° serão conferidos: 1.0 por collee
ções importantes de variedades di] mesma planta; 2." por melhoramentos de fructas,
e de outros quaesqller productos da agricultura; 3." por introducção, aclirnação, e
cultura natural e proveitosa de noras espécies de fruclas, Ilôres, e geralmente de quaes
quer vegetaes uteis ou apruziveis : 4.° finalmente, por invenção, aperfeiçoamento, intro
ducção e applicação de instrumentos, ou processos agrir,olas de reconhecida vantagem
e utilidade.

Arl. 8.° A sociedade será regida e administrada por um Conselho, composto de
um Presidente, dois vice-Presidentes, um Secretario, um "ice-Secretario, um Thesou
reiro, c Ires rogaes, eleitos todos á pluralidade de \'0105, e por tres annos, dentre os
sócios effectivos, pela Assembléa geral da sociedade, que se reunirá, pelo menos, urna
vez em cada anno, e as mais vezes que fôr necessario. Todos estes cargos serão gra
tuitos e trienacs : porém, findo O triennio, as reeleições são permittidas. Sendo o Pre
sidente Pessoa Real, exercerá o referido cargo em quanto quizer exerce-lo.

Art . 9.° Pertence ao Conselho não só a direcção e adminitração da sociedade em
geral, mas particularmente ludo quanto fôr relativo ás exposições, e ti adjudicação e
distribuição dos premias.

Art. 10. 0 Em conformidade do artigo antecedente, o Conselho se reunirá não só
todas as vezes que o ex'igiremos negocios da sua competencia , mas, designadamente,
antes c depois das exposições, para as prepllror e orgallisar, e para depois dellas pro
ceder ii distr ihuição dos premias.

Art . 11.° As ottribuicões da Assernbléa geral serão sórnente : 1.° a eleição trien
nal do Conselho : e 2.° o exame c fisca!i5a(l0 annunl <las contas da sociedade.

Artigo transitorlo,

Em quanto O numero dos sacias for diminuto para se constituir definitivamente a
sociedade, as r'lOcções do Conselho serão provisória mente exercidas por lima Junta de
cinco socios effectivos, eleita pelos doze primeiros subscriptorcs, = Viscondl: da Carreira
= Marque:; de Ficalho = Ayres de Sá Nogueira = Bento Antonio Alves = Joaquim
Ionuario de Saldanha lrlacl!(!do = José Maria Grande = Joaquim José da Costa de
Macedo.

E~lil conforme. = Joaquim José da Cosia de lllacedo, Secretario da sociedade.
,,,,"'o Diorio do Got'emo de 10 de Janeiro, N." 8.

1-\ cn.vx nn-s i: detcrrninado li,) arllgo 'luiulo dus Instrucções II pprovadas em aliso
(1,~ li!I!C c sei- de jlarço ultimo, qne pelo Arsenal do Exercito se ministre a conta dos
hn ific:ns c artigos de vcstuario rOl1JCcidos n c.ida um dos corpos do Exercito, no periodo
drcl.'frilln deslc o primciro tiL' Janeiro de mil oitocentos IlllarC'nt::l c Ires nté trinta e
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